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Prefeitura Municipal de 
Saubara publica: 

 Decreto Nº 0869/2021 - Exonera Servidores dos Cargos em Comissão 
da Secretaria de Educação do Município de Saubara e dá outras 
providências. 

 Decreto Nº 0870/2021 - Exonera do Cargo em Comissão de 
Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Evandro Siqueira dos 
Santos do Município de Saubara e dá outras providências. 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE SAUBARA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 
                    DECRETO Nº 0869/2021 

 

Exonera Servidores dos Cargos em Comissão da 

Secretaria de Educação do Município de Saubara 

e dá outras providências. 

 

                     A PREFEITA MUNICIPAL DE SAUBARA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso II do art. 37 da Constituição 

Federal; nos arts. 14, 63 e nos incisos V, VII e IX do art. 73, da Lei Orgânica Municipal; nas 

Leis Municipais nº 21, de 22 de setembro de 2005 e nº 107, de 26 de setembro de 1997 e 

demais legislações correlatas, 

 

DECRETA: 

 

                     Art. 1º. Ficam exonerados dos Cargos em Comissão da Secretaria de Educação 

do Município de Saubara, os servidores abaixo indicados: 

 

Servidor Cargo em Comissão 

Ariade Alves do Rosário  Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 

Evandro Siqueira dos Santos 

Solange Barreto dos Santos Sueira Vice-Diretora da Creche Criança Feliz de Bom 

Jesus dos Pobres 

Nelma de Castro Teles Vice-Diretora da Creche Criança Feliz de Cabuçu 

 

                    Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao ano de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário, principalmente, 

respectivamente, os Decretos Municipais nºs 0182/2017; 0187/2017 e 0191/2017. 

 

             Gabinete da Prefeita Municipal de Saubara-Bahia, 12 de janeiro de 2021. 

 
 

MÁRCIA MENDES OLIVEIRA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 
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Decretos
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DECRETO Nº 0870/2021 

 

Exonera do Cargo em Comissão de 
Coordenadora Pedagógica da Escola 
Municipal Evandro Siqueira dos Santos do 
Município de Saubara e dá outras 
providências. 

                           A PREFEITA MUNICIPAL DE SAUBARA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal; nos arts. 14, 63 e nos incisos V, VII e IX do art. 73, da Lei 

Orgânica Municipal; na Lei Municipal nº 21, de 22 de setembro de 2005 e 107, de 26 

de setembro de 1997  e demais legislações correlatas, 

 

                          DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica Exonerada do Cargo em Comissão de Coordenadora 

Pedagógica da Escola Municipal Evandro Siqueira dos Santos do Município de 

Saubara-Bahia, a Sra. Edilene Gonçalves da Silva. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de março de 2020, ficando revogadas as disposições 

em contrário, principalmente o Decreto Municipal nº 0687/2020. 

 

Gabinete da Prefeita de Saubara-Bahia, 12 de janeiro de 2021.

 
 

MÁRCIA MENDES OLIVEIRA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 
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